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RE,SOLUÇÃO - CMDDCA N',008/2023

CONSETHO MUNICIPAL

Df OEFESA DOS DIREITOS
OA CRIANCA E DO ADOLESCENIE

CMDDCA

Considerando a octogósima segLlnda reunião
ordinária do Conselho Municipal de DeÍêsa dos

Direitos da Criança e Adolescente de Vila Valerio-
IlS. estado do Espírito Santo, realizada no dia dezoito
de abril do ano de dois miI e vinte três.

O Presidente do Conselho Municipal de DeÍêsa dos Direitos da Criança e Adolescente
(CMDDCA) do Município de Vila Valério/ES. no uso dc suas atribuições legais.
conf-eridas pelas Leis Municipais N" 870 de 13 de Maio de 2019 e N" 921 de 05 de março
de 2021 c pelas Resoluções N" 170/2015 e No 23112022 do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e Adolescente - CONANDA:

RESOLVE:

Arr. l" - APROVAR A ALTI,],RAÇÃO NO CALENDÁRIO DE ATMDADES DAS
ELEIÇOES UNIFICADAS DO CONSELIIO TIITELAR. inserinclo as clatas de início
e térniino da carnpanha eleitoral das Eleições [Jnilrcadas do Conselho futelar para o
qLradriôrrio 202412028 no ârnbito do Mr-uricípio Vila Valerio-ES.

Art.2o - Esta resolr"rção entra cm vigor na data de sua publicação tendo validade de 01

(um) ano.

Vila Valório. 18 de abril dc 2023.
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